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Atos da Presidente 
 
 

 

ENAP – Escola Nacional de Administração Pública 
 
 
 

 
PORTARIA N° 41, de 02 de junho de 2004. 

 
 
 
 
 

A Presidente substituta da Fundação Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, 
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 4.641, de 21 de 
março de 2003, conforme competência delegada pela Portaria ENAP n° 72, de 02 de 
setembro de 2003, nos termos do artigo 167 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando os autos do Processo Administrativo ENAP n° 04600.000175/2004, resolve: 

 

 

Aplicar ao servidor JÚLIO COELHO DE MTOS a penalidade de ADVERTÊNCIA, por 
infringência ao inciso XI do artigo 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
  
 
 

 

FÁTIMA SANDRA MARQUES HOLLANDA 
 

 
 
 


